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"Estabelece a obrigatoriedade de serz

adas ao consumidor, as dependencias ternas, internas e locais
, E » .

proprios para armazenagem de remedios das farmacias, drogarias,

pa Sfarmácias de manipulação ou similares."
tu

ao ; a
<«f «o A Assembleia Legislativa do Estado de Sao Pau-
Me: o d as
“4 cl decreta:

o Artigo 1o - Estabelece, sem prejuízo aos donos

“E a de farmacia, drogarias, farmacia de manipulação e similares, si-

E £&: tuados no Estado de São Paulo, que ficam obrigadas, por si ou /
Lad ”

pe seus prepostos, a permitir o acesso de seu publico consumidor a

= « essas dependências, bem como verificar os locais próprios para /

armazenamento de remédios perecíveis que precisem de câmara fri-

gorifica.

Artigo 2o — O consumidor ao qual for negado o

direito de acesso previsto no artigo anterior, poderá comunicar

ao Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde do Esta

do de São Paulo, por representação oral ou escrita, ratificado

por testemunha.

Artigo 3o - Verificada a infração a que alude

o artigo 2o, ao proprietário de farmácias, drogarias, farmácia

N de manipulação e similares, sera aplicada multa correspondente a

40 UFESP,

= $1o - Na reincidência, a multa se-

ra aplicada em dobro.

Artigo 4o - A presente Lei sera regulamentada

pelo Poder Executivo.

Artigo 5o -— As despesas com a execução desta

Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 6o - Esta Lei entrara em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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JUSTIFICATIVA

Ao propor o presente Projeto de Lei, tenho por

finalidade propiciar aos usuários de qualquer tipo de medicamen-

to, principalmente os perecíveis e que precisem de um acondicio-

namento específico, que cs mesmos possam ter acesso a esses lo-

cais de armazenamento, para saber se estão dentro das especifica

ções de controle sanitário, e também dentro das normas de acondi

cionamento especificos para sua real validade.
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